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p'REFEITUHA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 
·----·------------------~~píritoSanto 

LEI Nº 2.i'41/2024 

DISPÕE !SOBRE ABERTURA DE: CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

C> PR\Ef=EITO DE CONCEIÇÃO DO CASTElC>, no Estado do Espírito Santo, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e_ eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Fonte de 
l~ecurso e Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 255.000.00 (duzentos e 
cinquenta e cinco mil reais) no Orçamento do exercício de 2024 da Prefeitura 
Municipal, na seguinte dotação orçarnentáriai: 

1)20 - SECRETARIA MUNICIPAL DI:: ADMB\llSTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
02:000'1.0412200032.008 - MANUTENÇÃO DAS AT~VIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPACDE ADMINISTRAÇÃO 

[·Ê::lement~ 
-- ---- -

3.3.90.4 
- ·-----

De!spesa 
-

6 .00000 

Descriçãc> Ficha 

Auxíl io-Alimentação 187 

Fonte Rr:~cur so 

25000000001 )Q 

Valor (R$) J 
255.000,00 J 

Art. 2° Como fonte de recurso para a1bertura do Crédito Adicional previsto no 
artigo anterior, será uti lizado superávit financE~iro, apurado no balanço patrimonial do 
exi~rcíc io de 2023. 

Art. 3° Fica autorizada a alteraçfio de adequação no Plano Plurianual 
2022/2025. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub lica1ç~10, revogadas as 
dis.posi<;:ões em contrário. 

Concein do c astelo'- ES, 12 de de:zernbro de 2024 

CHRIST~O SJ>ADETTO 
Prefeito de Ccincieiçfü:> do Castelo - ES 

Av. José Grilo, nº 42E>- CEF>. .29.370-000 - Conceição cio Castelo - ES- Telefone: (28) 3547-·1101 - Ramal: 213 
gabinete@conceicaodocastelo.es.gov.br www.conceicaodocastelo.Eis.gov.br 

Autenticar documento em https://cmcc.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310036003600340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Eu, CHHISiTIA,NO SPADETTO, Prefeito de Conceição do CastE~lo , Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 da Lei 

Orgânica IVlunicipal, SANCIONO, para to.dos os fins de direito e que se fizerem 

necessérios, o PROJETO DE LEI nº. 145/2024, de autoria do Poder Executivo 

IVlunicipal e aprovado pela Câmara Municipal na data de 1 O de dezembro ele 2024, 

atribuindo-a como LEI nº. 2741/2024. 

Gabinete cio Prefeito de Conceição cio Castelo - ES, ao dia doze de dezembro de dois 

mil e vi nte~ e quatro. 
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